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PORTARIA No 05/2023 – AMEP 

EMENTA: Designação de servidores para a fiscalização e gestão do Contrato n.o 

08/2021. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO 

PARANÁ - AMEP, nomeado pelo Decreto Estadual n.° 44/2023, no exercício das 

atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do Regulamento da Coordenação 

da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO I do Decreto Estadual nº 698/1995), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar o servidor FELIPE JOSÉ FERREIRA PACHECO, portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 6.119.833-4, para atuar como gestor, e a servidora LIGIA 

DAMIANI RIEDEL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.116.306-9, para atuar 

como fiscal, para acompanhamento da fiel execução do contrato 08/2021, celebrado 

com a empresa PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA-ME , tendo como objeto a 

contratação de empresa especializada para os serviços de leitura de Diários Estaduais 

e Federais, no âmbito da Justiça Comum, Trabalhista, Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e Tribunais Superiores, nas publicações e intimações que venham a ser emitidas 

em nome da Contratada e advogados.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Curitiba/PR, 07 de fevereiro de 2023. 

 

GILSON SANTOS 

Diretor-Presidente da AMEP 

Decreto Estadual n.o 44/2023 
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